
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

GoMPRAS E LlÇlTAçOes

CNPJ: 47 .794j6910001 -24
P*RTO FERÊÊI*À

CONTRATO QUE ENTRE SI GELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
FERREIRA E 50.128.468 PRISCILA
FERNANDES VASCONCELOS PARA A
REAúZAÇÃO DE MANUTENÇÃO E

REFORMA EM CALçAMENTO OO pnÉOtO

SEDE OA CÂUNNA MUNICIPAL.

CoNTRATO No 015'2024

Dispensa de'Licitação no 04812024

Pelo presente instrumento, de um laào

GÂMARA MUNtctpAL DE PORTO FERREIRA, pessoa jurÍdica de-direito público, com

sede à Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz no 1068, centro, no município de Porto

Ferreira, estado de São Paqlo, inscrita no CNPJ sob no 47.794.16910001-24, neste ato

representada pelo seu Presidente, Sr. SERGIO RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
portador da"Carteira de ldentidade número 29.474.2074 - SSPISP, inscrito no Cadastro de

Pessoas FÍsicas do Ministerio da Fazenda sob o númerci 261.289.578-70, residente e
domiciliado nesta cidade de Porto Ferreira, estado de São Pau'lo, doravante denqminada.
CONTRATANTE.

e do outro lado,

S0.128.468 PRISCILA FERNANDES VASCONCELOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

50.128.468t0001-34, com sede à Rua João Araújo, n" 210, na cidade de Porto Ferreira, estado

de São Paulo, CEP 13.6604-304, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste

ato representado pela Sra. PRISCILA FERNANDES VASCONCELOS, brasileira, casada,

portadora da Carteira de ldentidade número 36.537.528-7, inscrita no CPF/MF sob o no

349.538.128-75, residente e domiciliado nesta cidade de Po.rto Ferreira, estado de Sáo Paulo,

doravante dehominada CONTRATADA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I .'1 . Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em manutenção e
reforma em 198,50m'zde calçada.e estacionamento, em pedra portuguesa, da Câmara
Municipal, incluídos a reposição de pedras portuguesa faltantes, nivelamento do solo,

aplicação de argamassa, rejunte de todo o espaço delimitado e suavização da rampa da

entrada principal, de modo a garantir acessibilidade, conforme descrição contída no

Termo de Reíerência.
1.2. O objeto decorrente desta licitação deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e

qualidade requerida.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO SUPORTE LEGAL

2.1 . Este contrato obedece às normas fixadas:
. 2.1.1.No Processo de Dispensa de Licitação no 04812024, na Lei Federal no 14.13312021

e alteraçÕes posteriores, bem como às condições relacionadas no presente

r contrato, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal

relacionado e que a eles se submetem.
2.1.2.Nos termos propostos pela CONTRATADA que constem no Processo lnt.

24512024.
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3. clÁLlsur-R TERcEIRA - Do vALoR

3.1. Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ 14.887,50 (quatorze mil, oitocentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
3.2. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos,

transporte, mão-de.obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento
das obrigações decorrentes deste contrato.

3.3. Os valores são fixos e irreajustáveis.

4. CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO

4.1. A contratação à que se refere este contrato terá duração de 30 (trinta) dias. Caso
ocorram motivos de força maior ou as partes ju.lguem necessário ao melhor atendimento
dos objetos deste contrato, esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, de

' comum acordo entre CONTRATANTE e a CONTRATADA.

5., CLÁUSULA QUINTA - DA LIQUIDAçÃO E DO PAGAMENTO
'5.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em 10 (dez) dias apos o recebimento e' liquidação da nota fiscal. A forma dp pagamento será boleto bancário ou transferência.

5.1.1.A Contratada deverá indicar, no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,
agênciâ e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento'via ordem
bancária.

5.2. Para a prestaçâo dos serviços descritos no objeto do presente contrato já estão
incluídas as despesas com materiais, equipamentos, mão-de-obra, ,transportes,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, seguros, tributos, tarifas, emolumentos,

' licenças, alvarás, lucro, viagens, hospedagens, diárias, transportes e tudo mais que se
fizer necessário à perfeita execução dos serviços obietos desta licitação, não cabendo a
CONTRATADA exigir nenhum tipo de pagamento para a CONTRATANTE.

6. CLÁUSULA SEXTA- DO RECEB]MENTO DO OBJETO

6.'1 . Condições de recebimento
6.1 .1 . Em conformidade com o ârtigo 140 da Lei .Federal no. 14.13312021 .

6.1.2.O recebimento do objeto será realizado pela Secretaria Administrativa da Câmara

' Municipal através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução do Contrato, ao considerar a obra concluída, atestando o recebimento
dos serviç-os

6.1.3.Observadas todas as exigências estabelecidas e não havendo nenhuma pendência
a ser solucionada, o gestor do contrato atestará o recebimento definitivo da obra,
mediante termo circunstanciado.

6.1.4.O aceite só será avaliado apos a empresa comunicar que finalizou a execução,
desde que não haja nenhum apontamento.

. 6.1.5.O recebimento/aprovação do objeto não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s),produto(s) ou disparidades
com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente.

6.1 .6. No preço contrataáo deverão estar incluídos todos os tributos, contribuições, taxas,
frete, transporte, seguro, bem corno todos demais encargos incidentes para a

perfeita execução do contrato.
6.2. O'recebimento provisorio ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-

profissional pela perfeita execução do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela lei e
pelo instrumento contratual.

7, CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO OO CONTRATO

l.i. O.contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com ab cláusulas
contratuais e normas previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal e náo exclui nem reduz

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

,r/t
0

I

. Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Foriaz, 1068 - Fone (19) 3581'1022
CÊP 13660-005 - Porto Ferreira'- SP (

. e-mail : compras@camaraportoferreira.sp.gov.br
7

b

I

)
,/



cÂMARA MUNrcrpAL DE poRTo FERRETRA

coMPRAS E LrcrrAçÕes

CNPJ: 47 .794.16910001 -24
PORTO FãRREIRA

),
I

irregularidadgs, e, na ocoirência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou' de seus agentes e prepostos. (Art. 120, Lei Federal no 14.13312021)
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 1 17 da Lei
Federal n" 14.13312021.

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo
ou em parte, a suas expensas, o objeto do contrato que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.5. Os gestores do contrato poderâo exigir a substituição dos equipamentos que
apresentarem defeitos.

8. CLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

8.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigaçÕes
deste Tefmo, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às
dependências do prédio da Câmara Municipal relacionadas à execução do objeto;

8.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
8.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

; . ifJf:rçiou"n?ionar.io respo n sáve r pero aco m pa n h a m e nto deste aj uste
8.5. Comunicar à Adjudicatária sobre qualquer irregulâridade na entrega do produto ou na

execução do objeto, objeto da presente;
8.6. Autorizar a suspensão da execução o objeto, 'total ou parcialmente, por meios

amigáveis ou não, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, de segurança,
questões disciplinares ou outros relativos ao interesse público, desde que o faça
motivadamente, nos termos da lei;

8.7. Fiscali3ar e acompanhar a execução do objeto através de servidor devidamente
designàdo o qual acompanhará as Notas Fiscais emrtidas pela Adjudicatária:

8.8. Providenciar inspeções na execução do objeto, com vistas ao cumprimento dos prazos,
quantidades e qualidade;

8.9. Fiscalizar a execução, comunicando imediatamente à Adjudicatária, qualquer falta ou
irregularidade, ficando esta, obrigada a sanar a ocorrência;

8.10. Notificar, por escrito, à empresa vencedora a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução do objeto do ajuste, fixando prazo paru a sua
correção.

L CLÁUSULA NONA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

-9.1- N.a execução do objeto obriga-se a contratada envidar todo o empenho e a dedicação
necessários ao.fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe .são confiados él
ainda, a

9.2. Entregar os serviços/matefiais, objeto deste Termo, nos locais determinados pelos
rêpresentantes da Administraçáo da Câmara Municipal, nos prazos e condiçÕes
estabelecidos;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos
objetos em que .se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do
equipamento empregados;

9.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execuçáo do objeto do
ajuste e pagar os ernolumentos prescritos em lei;

9.5. Responder integralmente pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem
devidas;

9.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Câmara Municipal bu
a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seüs
prepostos, independentemente de outras cominações ajustadas ou legais a que estiver
sujeita;

9.7. Respeitar o sistema de segurança da Câmara Municipal e fornecer todas as
informações solicitadas por ele;

'1
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9.8. Acatar as exigências dos,poderes públicos e pagar, às suas expensas, ag multas que
, lhe sejam impostas pelas autoridades;

9.9. Garantir a solidez, segurança e perfeição das obras e s'erviços que forem por ela
executados;

9.10. Não será permitido ao pessoal da empresa contratada, o acesso à área do
edifício que não. aquelas rêlacionadas ao seu trabalho;

9.1 í. A contratada não será responsável:
9.12. I - por: qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maiof;
9.13.' ll - por quaisquer trabalhos, serviços'ou responsabilidades não previstos neste

Termo; .
9..14.. A Administração não aceitará, sob -pretexto algum, a transferência de

responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

í0. ExEcuçÃo DooBJETo

10.1. Preliminares' 10.1.1. Toda e qualquer obra ou serviço realizado em vias públicas, logradouros
públicos, e outros, que ofereçani possibilidade de risco a terceiros e empregados,
devem ser providos de sinalização e isolamentos através de barreiras, tapumes,
cercas, placas indicativas e de advertência, cones, bandeiras, fitas zebradas,
sinalizaçáo luminosa (noturna) ou outros, conforme a natureza do trabalho e do

' local.- 10.1.2. A CONTRATADA'deverá tomar as providencias necessárias para prevenir
possíveis acidentes, que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalizaçáo
e/ou proteção das obras, assumindo total responsabilidade nessas ocorrências.

10.2. Limpeza da obra
10.2.1. Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos. será' removido tôdo o entulho dó terreno, sendo cuidadosaníente limpos e varridos oé

acessos.
í 0.3. Execução dos serviços

10.3.1. lnicialmente deverão ser removidas todas as pedrassoltas acertando as bordas
da calçadà existente. O local deverá ser preparado, fazendo, se necessário,
reposição do solo e compactação com.soquete manual.

10.3.2. O reparo deverá ser executado acompanhando o caimento já, existente da
' calçada.

10.3.3. Os assentamentos das pedras deverão ser manuais com auxílio dê martelo e
soquete, devendo acompanhar o desenho original da calçada existente
(pavimentô), assim como o espaçamento entre uma pedra e outra, tornando o
remendo o menos imperceptívql no contexto do pavimento existehte.

10.4. Prazo de entrega
10.4.1. A empresa fornecedora deverá entregar a totalidade dos serviços'no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.
10.4.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o pruzo de entrega, a

CONTRATADA podgrá solicitar,prorrogação da entregâ, ficando a cargo da áiea' demandarlte acolhár a solicitáção, desde que não haja prejuízo ao Órgão,
. ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e Íorça maior, conforme disposto no inciso

V, do art. 137 , da Lei no í 4.133, de 2021 .

10.5. Localde entrega
10.5.1 . Os serviços deverão ser realizados no endereço da Câmara Municipal, situada à

Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, no '1068 - Centro - CEP 13.660-
005, na cidade de Porto Ferreira-SP, no horário entre 08:00h e 17:00h, de segunda
a sexta-feira.

11. GLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento total ou parciat das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, salvo motivo de fo/Ça maior, aceito pela Câmara Municipal de Porto

»
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11.2

Ferreira, resguardados os procedimentos legais pertinentes, acarretará as seguintes
sançóes:

l. Multa compensatorio no percentual de 30% (trinta por cento), calculada sobre o
valor total do objeto contratado.

ll. Advertência, que será apNcada sempre por escrito, quando a CONTRATADA
deixar de atender as determinaçóes necessárias a regulartzação de faltas ou

defeitos concernentes a execução dos serviços, a critério da Câmara Municipal
de Porto Ferreim.

lll. Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

lV. Deçlaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do art. 156, inciso lV da Lei 14.13312021.
A aplicaçáo das sanções previstas neste instrumento não excluem a

possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal no 14.13312021, inclusive
quanto à responsabilizaçâo da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados
à Administraçáo.
. A criterio da Câmâra Municipal de Porto Ferreira o valor da multa será
descontado das faturas que a CONTRATADA tenha a receber da Câmara Municipal de

Porto Ferreira. Não havendo pagamento a ser feito à CONTRATADA, o Valor será
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo.

As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuÍzo de outras m'edidas cabíveis.
. Eventuais atestados de capacidade técnica solicitados pela CONTRATADA,
referentes ao presente contrato, somente serão expedidos pela Câmara Municipal de

Porto Ferreira, desde que a execução dos serviços tenha atendido perfeitamente às

disposições deste contrato.
Em qualquer hipotese de aplicaçáo de sançÕes será assegurado à

CONTRATADA o direito ao conlraditório e a ampla defesa.

12. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO

12.1, O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
' 
a qualquer momento, bastando para tanto simples comunicação por escrito.

12.2. A CONTRATANTE poderá a todo tempo, ir.rdependente de quaisquer
indenizaçÕes, rescindir o presente contrato nos casos da CONTRATADA:

a) não obedecer àsespecificações exigidas pela contratante;
bi transferir, no todo ou em parte, o presente contrato';
c) . em caso de falência, insolvência ou impossibilidade do presente contrato por

parte da CONTRATADA. \

12.3. A CONTRATADA compromete-se a manter, durante a-execução do contrato, as
condições e qualificaçoes especificadas.no presente contrato.

í3. CLÁUSULA DÉCÍMA TERCEIRA - DOS CRÉDIrOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. As despesas decorrentes da execuçáo deste ajuste correrão por conta da

' seguinte dotação: -12.12 - 01.122.7005-2258 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

T"erceiros - Pessoa JurÍd,ica.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DAS DtSPOSIÇOES FINAIS

14.1. Os casos omissos serão solucionados segundo os princípios jurídicos aplicáveis
e legislação pertinente.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro do Município de Porto Ferreira para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito deste Contrato desde que nãô sejam soluci'onadas de comum acordo entre as

\ partes, com prévia renúncia de qualquer outro.

11.3

11.4

J15

11.6
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias

de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus lsucessores, na presença de duas
testemunhas abaixo assinada, para que.surtam todos os de direito.

Porto F fle agosto de2024

AL FERREIRA

pr-A, 4 t%r**-,J&
50.í 28.468 PRISCILA FERNANDES

VASCONCELOS
PRTSCILA FERITANDES'VASCONCELOS,

CONTRATADA

s DE
ANTE

UNHAS:

NOME

CPF:

NOME
.CPF:

.l

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 3581-1022
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TERMo oe crÊncrA'E NorrncaÇÃo

(Contratos)

, CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE'PORTO FERREIRA _ CNPJ:
47.794.169t0001-24

. CONTRATADO: 50.128.468 PRISCILA FÉRNANDES VASCONCELOS
CNPJ :' 50. í28.468/000 1 -34

CONTRATO No: lStZciZ+
oBJETO: CONTRATnçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM

MANUIENçÃo e REFoRMA EM 198,50M2 DE CALÇADA E ESTACIONAMENTO, EM.
pEDRA ponrucuEsA, DA cÂunnn MUNtctpAt, lNctuÍoos A nepostÇÃo úe
eEDRAS eoRTUGUESA FALTANTES, NIvELAMENTo Do solo, neltcRçÃo DE
ARGAMASSA, REJUNTE DE ToDo o ESpAÇo DELtMtTADo E suAvtznçÃo on
RAMPA DA ENTRADA PRINCIPAL, DE MODO A GARANTIR ACESS.IBILIDADE.- pRocuRADoR runiotco / No oAB: (.):REGTNA cELrA LoNGATI - oAB/sP
321525 

.

E-mail : juridico@camaraportoferreira.sp.gov. bi (Contràtante)

' Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

a) o ajuste' acima , referido, seus aditarnentos, bem ' como o
acompahhamento dé sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento'
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

manifestações de intere§se, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em'consonância com o estabeleçido na Resolução

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tornados, relativamente ao aludido processo,' serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de'São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14,de janeiro de 1993, iniciando:se, a partir de.então, a 

^

- contagem dos prazos processuais, conforme regras'do Codigo de Processo Civil;
d) es informações pessoais dos responsáveis pela contratànte estêo

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos previstos no Artigo, 20 das lnstruçÕes no01l2O2O, conforme "Declaração(ões) de

l:1,:::á:f;:':ff1"il"i3"(ià'"3.oiridade 
do contratado manter seus dados sempre

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fihal e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

'regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

CEP 13660-005 - Porto Ferreira - SP
e- m a i l : c o m p ras@c a ma ra p oftofe rre i ra. sp. gov. b r
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'PORYS FÊRftÊIRA

Porto Ferreira, 22 de agosto de 2024

CNPJ : 47 .794.16910001 -24

Nome IO RODRIGO DE OLIVEIRA
Cargo: PRESIDENTE DA CÂnínnn
cPF. 261.289.578-70

Nóme IO RODRIGO DE OLIVEIRA
Cargó: PRESIDENTE DA CÂrunnn
cPF. 261 .289.578-70
Assinatura.

nte
Nome DRIGO DE OLIVEIRA
Cargo: PRESIDENTE DA
CPF:261 .289.578-70
Assinatura:

P,ela contratada:
Nome. PRISCILA
Cargo:
CPF
Assinatu

AS DA
Nome: S IO RODRIGO DE OLIVEIRA
Cargo: PRESIDENTE DA CAMARA

' CPF: 261.289.578-70
Assinatura:

't

CERT OU

S CONT
Nome: FLAVIA F

Cargo: Dl LEGI TIVA
CPF: 360.'!1Q.218-12

-Assinatura:

DEMÀIS RESPONSÁVEIS:

-

Tipo'de ato sob sua responsabilidade. Fiscalização do Contrato
Nome: MELISSA ELIANE FERREIRA DE PAULA
Cargo: Assistente Administrativo
CPF: 392.1
Assinatura: ;üY

94

(*) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o enflereço
eletrônico.

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 3581-1022
CEP 13660-005 - lorto Ferreira - SP

e-ma,il compras@camaraportoferre.ira.sp.gov.br 
8
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cÂunnA MUNtctPAL DE PoRTo FERREIRA

S EC RETARIA ADM I NISTRATIVA

CNPJ: 47 .794j69t0001 -24
rORTO F§RREIRA

Contrato no:

50.1 28.468 PRISCILA FERNANDES VASCONCELOS

Contr:atação de empresa especializadâ em manutenção e reforma em

iga,5o*à de -calçada e 'esiacionamentô, em pedrá por:tuguesa' 
'd"a

Câmarà Municipal, inclúídos a reposição de pédras portuguesa

faltante§, nivelamento do solo, aplicação de argamassa, 'rejunte de

todo o 'espaÇo delimitado e suavização da rampa da 'entrada

principal, de modo a garantir ácessibilidade, conforme descrição

contida nó Termo de Referência no 0712024.

30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura.Vigência contratuali

Fiscaldo Contrâto: MELISSA ELIANE FERREIRA DE PAULA

Gestora do Contrato: FLAVIA APARECIDA FERRONATOEquipe de Fiscalização da
Contratação:

2. peta presente Ordem de Serviço, AUTORIZO a empresa 50.128.468 PRISCILA FERNANDES

VASCONCELOS, inscrita no cNpJ sob n.o 50.128.46810001-34, a dar início à execuçáo dos serviços a partir

do dia 22108t2024, conforme obrigaçÓes assumidas no Contrato n.o 1512024.

3. Fica assumida total responsabilidade da CONTRATADA quanto aos executores do objeto contratado.

Porto Ferreira', 22 de agosto de 2024

Contratada

Fiscal Contrato

Gesto Gontrato

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Foriaz, 1068 - Fone (19) 3581'1022
CEP 13660-005 - Porto Ferreira - SP

e-mail : camaraportoferreira@cam araportoferrei ra.sp.gov.br

24512024Processo Administrativo no:

48t2024Dispensa de Licitação no:

15t2024

Contratada:

Objeto:

30 (trinta) diasPrazo de Execução:.

A partir de 22tOBt2O24Data de lnício da Execução:

E-mai I : com pras@cama raportoferrei ra. sp' gov. br

't
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Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22o1-212oo7. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instâlar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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